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TÊRMO DE E§NTRATO

CONTRAT0 N2 40/2025.
PR0C. ADÍV. Ne 121912A25

COI.ITRATO DE IORNECIIVIENTO QUE ENTRÊ SI

CONTRA-|ANTE, e a Empresa R N BARROSO DA SILVA, inscrito no CNPJ/MF sob o ne

09.091.480/0001-18, sediada na Av. Roseana Sarney, ne 750, Bairro: Centro, CEP: 65.555-
000, Santana do Maranhão/MA, TELEFONE: i86) 99440-2525, EMAIL:
eyar:.dr?irrug.wr{.4gry}gücon",. doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado pela SrQ Raimunda Nonata Barroso da Silva, portadora do CPF:

350,918.193-04, RG: 1,4763927000-7-GEJSP, tendo em vista o que consta no Processo ne

01812025. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔN}CO SRP N9. A§/2025 e do PROCESSO ADMINISTRATIVo
N.s 2001/2025, com fundamento da Lei ne 14.1-33, de l-s de abril de 202t e na Lei ne

8.078, de i990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

çúUSUm PRIMEIRA _ oBJETo

0 objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNEÇIMENTO DE MATERIAIS

DIVERSOS COMO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO, P|NTURA, HTDRAIJL|CA, ELETR|CO,

FERROS E FERRAGENS, E hIADEIRA EM GERAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DE ADM. E FrNANÇAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSTST. SOCTAL DO MUNtctpt0
DE SANTANA DO MARANHÃO/M1A. nas condições estabelecidas no Termo de Referência,

{

Sarney, n9. 1000,
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Vinculam está contratação. independentemente de transcrição
l. e Termo de Referência;

ll. O Editêl da LicitaÇão;

lll. A Proposta do contratado;
lV. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados.

FERRO

UND QTD VRL UNITÁRIO VRL TOTALITEM DESCRTÇÃO DOS MATERTA|S

UND 10 RS 160,00 Rs 1.60C,001a ALAVANCA DE FERRO REDONDA LISA 1X1,50

R$ 930,00CADEADO GRANDE 45 IVIM L]ND 30 Rs 31,002

UND R$ 29,00 R$ 870,005 CADEADO MÉDIO 35 MM 30

Rs 570,00CADEADO PEQUENO 25 N/M UND R$ 19,004

2Q R$ 280,00 R$ 5.600,ooCARRO DE h/ÃCI 3,25X8 UND

30 R$ 90,00 R$ 2.700,006 TNXADA COM CABO UND

R$ 62,0ü R$ 1.860,00PÁ DE PICO UND7

R$ 1"44,00 R$ 2.880,00PICARETA8

UND 20 P.$ 43,00 R$ 860,00BALDE PEDREIRO9
, tilth
UIILJ R$ 52,00 Rs 1.040,001n RODO DE FERRO PARA ESPALHAR ASFALTO

R$ 21,C0 Rs 530,00CHAVE COMBINADA 13MM UND11

R$ 10,00 R5 300,00CI.IAVE DE FENDA SiMPLES 1,/8" X 5' UND12

20 R$ 14,00 R$ 280,00CHAVE DE TESIE DiGITA.L13

t]ND 20 R$ 135,Ü0 R$ 2,700,00CHAVE GF,IFO 181A

UND 1.U Rs 240,00 R$ 4.800,00CHAVÊ MAGNETICÀ 3 CV 220 V,t l:

L]ND tü R$ 6.000,00IP CI.{AVE MAGNETICA 7,5 CV 380 V

UND R$ 6s,00 Rs 6.500,00t1 FERRO 3/B

LJND Rs 73,00 R$ 7.300,001B rERRO s/16
UND RS 49,00 Rs 4.900,0019 FERRO DEU2
I tÀtnUI{U Rs 52,00 Rs s.200,002A FERRO DE 3/16

UND 60 R$ 5,00 R$ 300,0021, FERROLHO REDONDO PARA JANELÁ

UND 30 Rs 23,00 Rs 690,0022 FERROLHO REDONDO PARA PORTA

DOBRADTÇA 31.12X3 u2 UND 60 R$ 49,00 Rs 2.940,00l2

U Nt) 50 R$ 4,00 R$ 200,0024 CHICOTE PLÁSTICO 40 MM

GRADE 3X6 MM 1U R$ 520,00 R$ 10.400,0025

26 PARAFUSO DE FENDA 3,5 X (500 UNID) CX i0 RS 71,00 R$ 710,00

27 PREGO t1l2XL3 KG 30 R$ 47,00 Rs 1,410,00

28 PF.EGO 21,12X10 KG 30 Rs 33,00 R5 990,00

29 TRINCO ÊXTERNO UND 20 Rs 69,00 R5 1,380,00

Rs s7,00 R$ 1.140,0030 TRINCO INTERNO UND lí1

31. TUBO 1..1.12 UND 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00

Rs 470,00 RS 4.7oo,oo32 PIA DE It\OX DE 1,20 COM 1 CUBA UND 10

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 10(X), Bairro: Centro. Santana

3U
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Rs 300,00
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100

100
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cúusula SEGUNDA -vre ÊrucrR E pRoRRoGaçÃo

O prazo de vigência da conti'atação será de i2(cloze) nreses a partir de sua assinatura, na

forma do artigo 1Cr6 e 107 da Lei n" 14.13,J, de2A)1.
O prazo de vigência será automaticarnente prorrogado, independentemente de termo
aditivo. quando o otrleto não for concluído nc.período firmaCo acima, ressalvadas as

orovidências cabíveis no caso de culpa dr.l contratadc, previstas neste instrumento.
O contratadc não tenr direito subjetivo à prcrrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
O contrato nãc poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

cúusuLATERcErRA- MoDÊLos DE ExECUÇÃo, pRAzo, LocAL E GESTÃo coNTRATUATS

A realização dos serviços solicitados, deverão obedecer ao prazo máximo de 03 (três) dias

úteis, para sua conclusão. Contados da data de recebimento da Ordem de serviços, nos

endereços que serão informados pela (s) Secretaria (s) Requisitante (s) nas respectivas
ordens de serviços, tudo por conta do contratado.
O Regime de Execução será por Empreitada por Preço Unitário
A realização dos serviços deverá ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação da

contrata nte.

cuusu u QUARTA - su BCoNTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusum QUTNTA- PREÇo

O valor total da contratação e de R$ 85.980,00 (oitenta e cinco mil, novecentos e oitenta
reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias Cir"etas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive trlbutos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

çúUSULA §EXTA - PA6AMENTO

6,i. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em ate 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

I

69. Bairro: Centro,
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6.?. tls pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a àpresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Certidão conjunta deTributos Federais e cja dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta Rf B/PGf N ne 1751/14;
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão de regularidade de Municipais do domicílio tributário da empresa

icitante; Certidão Negativa s {CNDT);

6.3 A perda de regular"idade contrato justifica a

aplicação de sanções à mas nao pagamentos por

produtos já exeCU Acórd io

CLÁUSULA SÉTIMA -

7.t Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado , em?6/0:512025, salvo nos casos permitidos em

Lei.

7.2 ABós o inter"regnp de um ano, e independentemÊnte de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de

até 25o/o, exclusivamente para as obrigações iniçiadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defin itivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatorianrente, o(s) definitivo(s).
7.8 Caso o(s) índiçe(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6 Na ausência de previsão legaiquanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de terrno
aditivo.
7.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

eÉusuue orAVA - QBRTGAçÕES Do coNTRATANTE

8.1 5ão obrigações do Contratônte
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*.i.f . irJomear Gestsr e Fiscais Técnicos. Acirrrinistrativo e Requisitante do contratCI fiarê
acompanhar e fiscaiizar a execução dos Contratos;

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações aDresentadas na pi-opCIsta da CO|.jTRA.TADA, que possa ser" inadequado,
nocivo ou denificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicialà saúde dos usuários;

8.1.3. Efetuar" o pagamento à CONTRATÂ,DA nas condições pactuadas;

8.1.4. Aolicar a CONTRATADA as sanções administrativas regularnentares e contratuais
cabíveis;

8.L.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de açordo com os criterios estabelecidos
neste Termo de R.eferência;

8.1.6. Aceitar os serviços executaclos pela COIITRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta ,..it1,_::lj"ji-" 

ir:.?-:ões 
a serern realizadas, devendo assinar ao flnal

o TERN/O DE RECEBII\IENTO Dtt-lNlTlVO;

8.1.7. Solicitar a substituição imediata de senriços que julgar inadequados ou
prejud icia is;

f.i.8. Recusar com a devida justificativa qualquer servlço executado fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.9. Assunrir a responsabilidade pelos prejuízos eventuaimente causados à

CüNTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da

recepçâo dos serviços executacios, desde que, na sua apresentação, o serviço não tenha
apresentado defeitos ou falhas;

8.1.10.Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela

CCNTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.1L. Comunicar à CONTRATADA tedas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

grrestação dos :erviços.
f.i.12. Promover o accrxpêRharnento e a fiscaiização do ohjeto contratado, sob os

espectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro proprio as falhas detectadas
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfelções, falhas ou
irreguiaridades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
na execução dos serviços.

eúusulA F{oNA - oBRtGAÇÕ[s DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVt e iô/il)

9,1" Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Refer'ência, não podendo nunca ser inferior a esta;

9.1.1. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
9,1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos ser"viços;

9.1.3, Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensês, dentro do Brazo de execução
estabelecido;

Fts.N'_fr25_
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Centro,
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q.1.4. eomunicar à CONTRATÁNTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

i;gente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os

psclarecimentos necessários;

0.1.5. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contratai
9.1.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos

§ontatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto Çontratual;
9,1.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

objeto, pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e

recusar os materiais empregados que julgar inadequados;
9.1.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas
na licitação;
9.1.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Ccntrato, apresentando a

CONTRATANTE para pagamento;

9.1,1.1". Substituir/refazer os serviços rejeitados na aceitação, dentr"o do prazo

estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

9.t.1?. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, alem de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual- EPl, quando
for o caso;

3.1.13. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete as Empresas Registradas: a).

Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação
Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b). Manter, durante a vigência da Ata de Reglstro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;
ç) Ahster-se de transferir direitos e u obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sern a expressa concordância do Órgão Gerenciador.
9.1.14. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contrataÇão, às suas expensas, dentro do prazo de execução
ertabelecicio;

f Fts.N'1626-
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$.1.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto.
ã,i"16.4 contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a

vigúncia da Ata de Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para

Çearrer após o termino de sua vigência.

$,1,17, A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à secie da

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para
qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

CTÁuSuu DÉCI MA- GARANTIA

Todos os

funcionamento
A CONTRATADA pelo prazo dega
de equipamentos
A garantia dar-se-á CâSOS

de gás, ou defeitos. Em casos que a CONTRATADA identificar que o defeito/falha veio da
fabricação do equipamentc, deverá fornecer laudo circunstanciado à fiscalização,
assinado por ResponsávelTecnico, que encaminhará à unidade predial para solicitação
de novo equipamento ao setor competente.

cLÁusuLA oÉctrua PRTME|RA * TNFRAÇÕES E SANÇÔES ADM|N|§TRAT|VAS (arr. 92, XtV)

1L.1. Comete infração adrninistrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de202L, o contratado
que:

9.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;
9,3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
-tL.4. Der causa à inexecução total dc contrato;
L1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação
sem motivo justiflcado;

L1.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato; 11,7.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
t1.8.Compo,'tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11".9.Praticar ato lesivo previsto no art, 5e da Lei ne 12.846, de l-e de agosto de 201.3.
11.10, Serão aplicadas ao contrâtado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

11.11, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parclal do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §24, da Lei
n§ 14.1"33, de 2021);

{



, fi
+riiip; PREFEITUP

rls.N"16-p-.

{
CPL

ESTADo oo m.anlNnÃo
A MUNrcrpAL DE SANTANA Do MARAttxÃo

corrrrssÃo DE coNTRArnçÃo - cer
íantanq do;ypranhâo

ta.§*t* * * *í*,t*l

11.it. lii'tÊsdiinento da lieitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alínpps "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

lnrposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4a, da Lei ns 14.133, de 2021);
11.13, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e" , "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021),

tt.t4. Multa:
1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de
qualquer cláusula contratual;
2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato,reajustado, por dia

de atraso na entrega ou na execução do objeto.
t1,.t4.t.Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. L56, §9e, da Lei

ne l-4.133, de 2021)

1L.t4.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei ne 14.1.33, de 2021).

11.1.4.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne

14.133, cje 2021)
1t.t4.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8s, da Lei ns 14.133, de 2021).

L1,.t4.5. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
1"1,14.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns L4.133, de 2021

1L.1.5. art. 158 da Lei ne l-4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
tl.t6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.1.33, de

702L):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
ç) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos orgãos de controle.

l-

Sarney, n9. Centro.
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ll.tl. Os ateis previstos como infrações adrninistrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei ns

12.846, de 201-3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art,

1se).

1"1.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

1.4.133/21..

11-.2L. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante.

cúusuua oÉcrrue SEcuNDA* DA ErflNÇÃo CoNTRATUAL (art.92, xtx)

12.:.. O eontrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para I
Contratante, quando este não dispuser de creditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Bairro: Maranhão MA, CEP: {00.Santana dn
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'I2.4. O corrtrato poder"á ser extinto antes de cumpridas as obrigações neie estipuiadas,
ou antes do prazo nele fixado, por alg,"im ios motirros previstos no ai"tigo 137 da Lei ng

14,t33121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla ciefesa.

1?.4.7" Nesta hipotese, aplicarn-setambém os artigos i38 e 139 da mesnra Lei.

1"2.4.2.A alteração social ou a r"nodificação da firralidade ou eja estrutura da ernpresa não

ensejará a extinçãc se não i'estringir sua capacidade de concluir o contrato.
12"4.2.1. Se a operação impiicar muCança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formaiizado termú aditivo para alteração subjetiva.
12 5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

i2.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cunrpridos ou parcialmente cumpridos;
I2.5.2. Relação dos pagamentos já efetuadcs e ainda devidos;
12.5.3. indenizações e multas.
1,2.§. ,{ extinção Co contrato não conf igura óbice para o reconhecirnento do
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s l-4.133, de 2021).
12.7 , O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantérrr ,rínculo

de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, tralralhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade conti'atante ou corn agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, incisc lV, da Lei n.p 14.133, de 2021).

çLÁUSULA nÉCrma rÊRCEtRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)

i3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

espeeíficos consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANATANA DO

MARANHÃO, na dotação abaixo disçriminada:
13.2. Orgão: 02

13,3. Unidade Qrçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

13.4. Projeto/Atividade: 01.122.0040.2004.0000 - Manutenção da Secretaria de,Adm.
e Finanças.

13.5. Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

cúusum DÉcrMA QUARTA * DOS CASOS CIM|SSOS (art. 92, ilr)

14.1". Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor: e normas e princípios gerais dos contratos.

çúusu uq nÉo rr,tt eu I NrA -- ALTE RAÇôES

í
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15.1. iiÇlri;;i! ;ii;g;;çij*r iurriraii.iuir reg,r:i-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e

seguiit.res rj; Lsi ne 14.1"33, de 2021.

15.2. 0 (:(.it^irÍdtado e obrigado a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, os

al;rúicirt:c: cu supressões que se fizerenr necessários, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco

iltir [Êi'i'l.o) tio valor inicial atualizado do ccntrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas nrediante celebração de termo
aditivo, submetido à previa aprovaçâo da consultcria jur'ídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a

forrnalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de i (um) mês (art. 132 da Lei

ne 14.133, de 2021i,

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ne 14.133, de202t.

cúusuLA DÉcrMA srxrA - PUBLIcAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectirro sítio oficial
na lnternet, em stenção ao art.91, caput, clco arl.176,lll da Lei n.g L4.L33, de 2021 e

ao art. Bs, §2p, da Lei n.L2.527, de 201L,

CLAUSUtA DÉCrMA SÉTIMA* FORO {art. 92, §ls)

17.3 * Fica eleito o Foro da Comarca de 5ão Bernardo - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme arl.92, §14, da Lei ns 14.133/21".

Santana do tVaranhão - MA, L9 de setembro de 2025

ASSINATURAS

PErÁ CCI

Marcos Fab ceição Lima

Secretário l\4un, de Ad inistração e Finanças
Portaria n 01./202s

PELA CONTRATADA

R N BARROSO DA SILVA

CN PJ : 09.09 1.480/0001- 18

Raimunda Nonata Barroso da Silva

CPF: 350.91-8.193-04CPF: 016 6.233-83
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